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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 874,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.003754/2012-
70, de 24/09/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Samsung Eletrônica da Amazônia
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 00.280.273/0002-18, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível
ao toque ("touch screen") de peso inferior a 750g (Tablet PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 107, de 17 de março de 2004.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003754/2012-
70, de 24/09/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA No- 842, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.002296/2013-32, de 06 de junho de 2013, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Al-
tus Sistemas de Automação S.A., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

92.859.974/0001-43, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Módulo Elétrico e Eletrônico de Controlador Pro-
gramável.

Modelos: NX2001; NX1001; NX8000; NX1005; NX4000;
NX2020; NX6100; NX6000.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA Nº 843, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, bem como o art.12 c/c
o caput o art.16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, resolve:

Art. 1º. Fica autorizado o Dr. VINICIUS CASTRO SOUZA,
da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade
de São Paulo USP, a realizar, no decorrer do período compreendido
entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014, coleta e acesso de
componente do patrimônio genético, no âmbito do projeto de pes-
quisa científica intitulado "Estudos filogenéticos em Orobanchaceae",
Processo CNPq nº 001565/2012-4, em cooperação com o Dr. CH-
RISTOPHER PATRICK RANDLE, contraparte estrangeira, natural
dos Estados Unidos da América, representante do Departamento de

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ciências Biológicas da Sam Houston State University (SHSU), EUA,
que se fará acompanhar do pesquisador norte-americano, JEFFERY
JAMES MORAWETZ, vinculado ao Rancho Santa Ana Botanic Gar-
den, EUA.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado, mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido
específico pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado
de relatório parcial das atividades realizadas.

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 856, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.001330/2013-51, de 05 de abril de 2013, que o produto, e
respectivo modelo descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Altus
Sistemas de Automação S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

92.859.974/0001-43, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Interface de comunicação para controlador progra-
mável.

Modelo: AL-2435.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 857, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 5.886, de 6 de setembro de 2006
e o Decreto nº 7.513, de 1º de julho de 2011, que altera o Decreto nº
5.886, de 6 de setembro de 2006, e o disposto no inciso IV do artigo
nº 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei nº
12.545, de 14 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Centro Nacional de
Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais, na forma do Anexo a
presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALER-

TAS A DESASTRES NATURAIS
CAPÍTULO I
CATEGORIA, SEDE E FINALIDADE
Art. 1º O Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de

Desastres Naturais - CEMADEN, instituído pelo Decreto nº 7.513 de
1º de julho de 2011, o qual acrescentou o art. 13-A ao Decreto nº
5.886, de 06 de setembro de 2006, é unidade integrante do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, conforme o disposto no
inciso IV do art. nº 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

Art. 2º O CEMADEN é Instituição Científica e Tecnológica
- ICT, nos termos da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005.

Art. 3º A sede atual do CEMADEN está localizada na Ro-
dovia Presidente Dutra, Km 40, CEP 12630-000, Cachoeira Paulista,
SP, onde se encontra instalada sua administração central.

Art. 4º Ao Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de
Desastres Naturais compete:

I - elaborar alertas de desastres naturais relevantes para ações
de proteção e de defesa civil no território nacional;

II - elaborar e divulgar estudos visando à produção de in-
formações necessárias ao planejamento e à promoção de ações contra
desastres naturais;

III - desenvolver capacidade científica, tecnológica e de ino-
vação para continuamente aperfeiçoar os alertas de desastres natu-
rais;

IV - desenvolver e implementar sistemas de observação para
o monitoramento de desastres naturais;

V - desenvolver e implementar modelos computacionais para
desastres naturais;

VI - operar sistemas computacionais necessários à elabo-
ração dos alertas de desastres naturais;

VII - promover capacitação, treinamento e apoio a atividades
de pós-graduação, em suas áreas de atuação; e

VIII - emitir alertas de desastres naturais para o Centro
Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD, do
Ministério da Integração Nacional, auxiliando o Sistema Nacional de
Defesa Civil.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 5º O CEMADEN tem a seguinte estrutura básica:
I - Diretor;
I.a - Coordenação de Administração;
I.b - Coordenação de Relações Institucionais.
II - Coordenação-Geral de Operações e Modelagens;
II.a - Divisão de Monitoramento e Alertas.
III - Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvimento;
III.a - Divisão de Desenvolvimento de Produtos Integrados.
Art. 6º O CEMADEN será dirigido por um Diretor, cujo

cargo em comissão será provido pelo Ministro Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, por indicação do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 7º As Coordenações-Gerais serão chefiadas por Co-
ordenadores-Gerais, as Coordenações por Coordenadores, e, as Di-
visões, por Chefes, cujos cargos em comissão serão providos pelo
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, na forma da
legislação pertinente.

Art. 8º Os ocupantes dos cargos em comissão e funções
gratificadas serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por
servidores previamente designados na forma da legislação especí-
fica.

§ 1º O Diretor será substituído, em suas faltas ou impe-
dimentos, por servidor previamente indicado por ele e nomeado pelo
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 2º Os demais ocupantes dos cargos em comissão serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores pre-
viamente indicados por eles e nomeados pelo Diretor.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 9º À Coordenação de Administração compete:
I - interagir com as demais unidades do CEMADEN para

assistir o Diretor na elaboração e execução do planejamento ad-
ministrativo anual da Instituição, com base no Plano Plurianual - PPA
e na Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação - ENC-
TI;

II - coordenar, estruturar e acompanhar o planejamento e o
desempenho da execução orçamentária anual das ações sob respon-
sabilidades do CEMADEN, bem como da sua execução físico-fi-
nanceira e atividades dos sistemas de orçamento e finanças;

III - propor e verificar a conformidade, segundo as normas
vigentes, dos procedimentos de natureza orçamentária, contábil, fi-
nanceira, patrimonial e de recursos humanos;

IV - criar condições para assegurar eficácia na identificação
dos instrumentos contratuais e de convênios a serem firmados e nos
controles internos e externos, buscando garantir regularidade na rea-
lização da receita e da despesa e na prestação de contas, em ar-
ticulação com o órgão superior competente e demais unidades do
CEMADEN;

V - examinar a legislação específica e normas correlatas,
orientando quanto a sua observância em questões suscitadas pela
aplicação de leis, decretos e regulamentos relativos às atividades de
contratos, licitações e convênios do CEMADEN e sinalizando a ne-
cessidade de providências cabíveis na fiscalização, aplicação de pe-
nalidades e direito a ampla defesa na execução de contratos e con-
vênios;

VI - supervisionar a ocupação do espaço físico do CEMA-
DEN e participar da definição de áreas e infraestrutura para o de-
senvolvimento das atividades atuais e futuras, bem como promover e
gerenciar atividades relacionadas a transportes, comunicação admi-
nistrativa, guarda de documentos, segurança patrimonial, segurança
do trabalho, manutenção e modernização das instalações de infraes-
trutura e logística;

VII - estruturar e coordenar as atividades de aquisição de
bens e serviços do CEMADEN e administração de material e de
patrimônio, supervisionando os processos licitatórios, contratos, ser-
viços e importação, bem como os recursos necessários ao custeio
destas atividades;

VIII - coordenar e supervisionar a execução das atividades
de gestão de recursos humanos, desenvolvimento, administração e
capacitação de pessoal, saúde e segurança do trabalho;

IX - coordenar programas de melhoria da Qualidade de Vida
no Trabalho, buscando aliar o desenvolvimento de habilidades à am-
pliação das oportunidades de convívio social no próprio CEMADEN,
estimulando a criatividade, o desenvolvimento do espírito de equipe e
de ajuda mútua no corpo funcional;

X - apoiar a realização de eventos técnicos e científicos de
interesse do CEMADEN, como congressos, simpósios, seminários,
workshops etc.;

XI - planejar e desenvolver metodologias de execução de
rotinas administrativas com vistas a padronizar e otimizar o escopo
das atividades, tais como as ações relativas à recepção, protocolo,
controle e distribuição de correspondências, malote, guarda de do-
cumentos em arquivo geral, limpeza e conservação, serviços de trans-
porte, estacionamento, serviços de retirada de lixo e entulho e outros
necessários à logística de serviços gerais;

XII - assistir ao Diretor do CEMADEN na formulação de
políticas e estratégias, em especial no planejamento de captação e
formação de recursos humanos nas áreas de interesse do CEMADEN,
bem como na definição de procedimentos para a execução dos pro-
gramas e ações internas de sua competência, incluindo planejar e
delinear proposta de estruturação da Coordenação em divisões es-
pecíficas, tais como de Orçamento e Finanças, Recursos Humanos,
Convênios e Contratos, Suprimentos, Patrimônio, dentre outras.

Art. 10. À Coordenação de Relações Institucionais com-
pete:

lorena.silva
Realce

lorena.silva
Revogado



Nº 174, segunda-feira, 9 de setembro de 2013 23ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013090900023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

I - coordenar as ações de articulação e representação ins-
titucional com vistas ao cumprimento da missão do CEMADEN, bem
como ao aprimoramento das ações relacionadas ao Plano Nacional de
Gestão de Riscos e Respostas a Desastres Naturais - GRRD e na
Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação - ENCTI;

II - coordenar, estruturar e supervisionar as atividades de
participação e realização de eventos de representação institucional,
bem como formular estratégias e ações promocionais da imagem do
CEMADEN;

III - coordenar, estruturar e supervisionar as atividades de
divulgação e comunicação social, de popularização da ciência, de
desenvolvimento social e de capacitação externa de recursos huma-
nos;

IV - coordenar e viabilizar ações de responsabilidade social,
envolvendo atividades e projetos de inclusão social, difusão científica,
promoção do aumento da percepção de risco de desastres naturais,
desenvolvimento sustentável e da melhoria da qualidade de vida;

V - coordenar as ações de capacitação externa de recursos
humanos através do gerenciamento do apoio institucional, de par-
cerias com outras instituições e oferta de cursos nas áreas de com-
petência do CEMADEN;

VI - coordenar o estabelecimento e gerenciamento de acor-
dos de cooperação técnica, convênios, e outros instrumentos de co-
operação entre o CEMADEN e instituições governamentais ou não
governamentais, nas áreas de atuação do CEMADEN;

VII - promover a implementação de política aberta de dis-
seminação de dados e informações, contribuindo para a troca de
experiências e conhecimentos na área de desastres naturais;

VIII - promover a articulação e expansão de redes de pes-
quisa e de monitoramento de desastres, de maneira sinérgica e oti-
mizada, visando implantação, consolidação e expansão do sistema
nacional de monitoramento e alertas de desastres naturais;

IX - assistir ao Diretor do CEMADEN na formulação de
políticas e estratégias, em especial no planejamento de captação e
formação de recursos humanos nas áreas de interesse do CEMADEN,
bem como na definição de procedimentos para a execução dos pro-
gramas e ações internas de sua competência, incluindo planejar e
delinear proposta de estruturação da Coordenação em divisões es-
pecíficas; e

X - auxiliar o Diretor na formulação de políticas de co-
operação nacional e internacional e acompanhar a implementação
dessas políticas no âmbito dos programas sob sua responsabilidade.

Art. 11. À Coordenação-Geral de Operações e Modelagens
compete:

I - coordenar, acompanhar, avaliar e propor metas e in-
dicadores para o desenvolvimento das atividades relacionadas à rotina
operacional do CEMADEN, da Modelagem dos Sistemas Físicos, e
do Serviço Computacional;

II - garantir a operação contínua, ininterrupta e a qualidade
dos produtos elaborados pelo CEMADEN;

III - propor e implementar ações de adequação ou expansão
dos sistemas observacionais de monitoramento de desastres naturais,
garantindo a sua plena execução e integração dos resultados ao centro
operacional do CEMADEN;

IV - realizar operacionalmente o monitoramento e alertas de
desastres naturais e disseminá-los para os usuários das informações,
respeitadas as leis, normas e acordos vigentes;

V - zelar pela manutenção de padrões internacionais de qua-
lidade, tempestividade e acerto;

VI - desenvolver, implementar, operar e avaliar uma suíte de
modelos numéricos de desastres naturais em apoio à elaboração de
alertas;

VII - garantir o provimento dos serviços de supercomputação
e serviços de suporte de TI essenciais para o funcionamento do
Centro;

VIII - administrar a operação dos sistemas computacionais
(supercomputação, estações de trabalho, comunicação);

IX - presidir o Comitê de Usuários e o Comitê de Provedores
de Informações;

X - coordenar a manutenção e operacionalização de labo-
ratório de instrumentação ambiental voltado para desastres naturais;

XI - avaliar, desenvolver, operar e implementar novas tec-
nologias que usam meios de telecomunicações para disseminação de
alertas e informações de desastres naturais;

XII - elaborar, coordenar, assistir e supervisionar metodo-
logias de acompanhamento e avaliação da execução técnica, gerencial
e físico-financeira das ações, programas, projetos e atividades sob sua
responsabilidade, propondo medidas para a correção de suas dis-
torções e para o seu aperfeiçoamento, de forma articulada com a
Coordenação de Administração do CEMADEN; e

XIII- subsidiar o Diretor, na formulação de políticas e de-
finição de estratégias para a implementação de programas, ações e
atividades para o desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo
na sua área de competência, visando o cumprimento das diretrizes e
metas estabelecidas no âmbito do Plano Nacional de Gestão de Ris-
cos e Respostas a Desastres Naturais - GRRD e na Estratégia Na-
cional de Ciência, Tecnologia e Inovação - ENCTI.

Art. 12. À Divisão de Monitoramento e Alertas compete:
I - monitorar em regime contínuo de 7x24h as condições

hidro-geo-meteorológicas e os possíveis impactos socioambientais,
considerando inclusive as informações prestadas por entes estaduais
ou municipais em situações de crise;

II - elaborar, nos casos em que se julgar necessário, alertas
de desastres naturais com o maior detalhamento espacial e temporal
possível;

III - enviar os alertas ao CENAD, tendo em vista o disposto
no Protocolo de Cooperação CEMADEN-CENAD;

IV - propor e acompanhar planos operativos e emitir re-
latórios estatísticos e gerenciais de execução das ações de respon-
sabilidade do centro operacional; e

V - providenciar o registro e arquivamento de toda docu-
mentação, digital ou física, recebida e emitida pelo CEMADEN,
relativa às atividades do centro operacional.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvi-
mento compete:

I - coordenar, avaliar, propor metas e indicadores, definir as
linhas prioritárias de pesquisa para o cumprimento dos objetivos do
CEMADEN;

II - estabelecer parcerias com instituições de pesquisa na-
cionais e internacionais nas áreas afetas aos desastres naturais;

III - realizar pesquisas e desenvolvimentos tecnológicos so-
bre todos os tipos de desastres naturais que ocorrem no País e na
América do Sul;

IV - desenvolver pesquisas e produtos tecnológicos buscando
soluções integradas (combinação de observações e modelagem) em
gestão de riscos de desastres naturais no tocante a alertas;

V - realizar pesquisas e desenvolvimentos tecnológicos sobre
eventos de natureza geológica e hidrológica associados a desastres
naturais;

VI - realizar pesquisas e desenvolvimentos tecnológicos a
partir de resultados de modelos numéricos de previsões do tempo, de
clima sazonal e de cenários de mudanças climáticas diretamente re-
lacionados com os desastres naturais;

VII - promover a capacitação, treinamento e apoio às ati-
vidades de formação de recursos humanos, com ênfase no nível de
pós-graduação;

VIII - propor, implementar e controlar ações de adequação
ou expansão dos sistemas observacionais de monitoramento de de-
sastres naturais, garantindo o suporte necessário ao desenvolvimento
de pesquisas e tecnologias avançadas para o aprimoramento das ati-
vidades do centro operacional;

IX - elaborar, coordenar, assistir e supervisionar metodo-
logias de acompanhamento e avaliação da execução técnica, gerencial
e físico-financeira das ações, programas, projetos e atividades sob sua
responsabilidade, propondo medidas para a correção de suas dis-
torções e para o seu aperfeiçoamento, de forma articulada com a
Coordenação de Administração do CEMADEN; e

X - subsidiar o Diretor, na formulação de políticas e de-
finição de estratégias para a implementação de programas, ações e
atividades para o desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo
na sua área de competência, visando o cumprimento das diretrizes e
metas estabelecidas no âmbito do Plano Nacional de Gestão de Ris-
cos e Respostas a Desastres Naturais - GRRD e na Estratégia Na-
cional de Ciência, Tecnologia e Inovação - ENCTI.

Art. 14. À Divisão de Desenvolvimento de Produtos In-
tegrados compete:

I - acompanhar a implementação de estratégias e proce-
dimentos adotados para a execução dos programas de pesquisa e
desenvolvimento em Desastres Naturais, conduzidos pelo CEMA-
DEN;

II - acompanhar o cumprimento da elaboração e execução de
planos operativos e relatórios estatísticos e gerenciais de execução de
programas de pesquisa e desenvolvimento;

III - gerenciar e promover ações de disseminação dos estudos
e artigos científicos produzidos pelo CEMADEN;

IV - providenciar o registro e arquivamento de toda do-
cumentação, digital ou física, recebida e emitida pelo CEMADEN,
relativa às atividades da coordenação-geral de pesquisa e desenvol-
vimento, bem como gerenciar e promover ações de disseminação dos
estudos e artigos científicos produzidos pelo CEMADEN;

V - apoiar o desenvolvimento de agenda conjunta entre os
dirigentes do CEMADEN e autoridades de entidades públicas ou
privadas, que contribuem na implementação do Plano Nacional de
Gestão de Riscos e Respostas a Desastres Naturais - GRRD.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 15. Ao Diretor incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das

atividades do CEMADEN e outras atividades que lhe forem co-
metidas em suas áreas de competência;

II - exercer a representação do CEMADEN;
III - elaborar e acompanhar a execução da proposta or-

çamentária anual das ações sob sua responsabilidade, garantindo o
cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual - PPA, no
Plano Nacional de Gestão de Riscos e Respostas a Desastres Naturais
- GRRD e na Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação
- ENCTI; e

IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-
feridas.

Art. 16. Aos Coordenadores-Gerais e Coordenadores incum-
be:

I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades a cargo da unidade;

II - participar na definição de políticas, diretrizes e metas do
CEMADEN, nas áreas de competência da respectiva unidade;

III - coordenar o relacionamento do CEMADEN com ins-
tituições nacionais, e internacionais, nas áreas de competência da
respectiva unidade;

IV - assistir ao Diretor nos assuntos de sua competência; e
V - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das

competências de sua unidade, ou daquelas que lhe forem confe-
ridas.

Art. 17. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - dirigir, orientar e controlar as atividades da unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à unidade; e
III - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das

competências de sua unidade, ou daquelas que lhe forem confe-
ridas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. O CEMADEN, com base no disposto nos artigos 2º

e 12, inciso XV, do Decreto nº 5.886, de 6 de setembro de 2006,
alterado pelo Decreto nº 7.513, de 1º de julho de 2011, receberá apoio
da Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvi-
mento - SEPED do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação,
com a finalidade de assegurar a excelência científica e tecnológica da
entidade na realização de suas atividades de monitoramento de de-
sastres nacionais, elaboração e divulgação de alertas para ações de
proteção e de defesa civil no território nacional.

Art. 19. As atividades do CEMADEN se inserem no con-
texto do Plano Nacional de Gestão de Riscos e Respostas a Desastres
Naturais - GRRD e serão desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do mesmo.

Art. 20. O Diretor poderá, sem qualquer custo adicional,
instituir unidades colegiadas internas, assim como comitês para in-
teração entre as unidades da estrutura organizacional do CEMADEN,
podendo, ainda, criar grupos de trabalho e comissões especiais, em
caráter permanente ou transitório, para fins de estudos ou execução de
atividades específicas de interesse do CEMADEN.

Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Secretário de Políticas e Programas de
Pesquisa e Desenvolvimento - SEPED.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 6 de setembro de 2013

212ª RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTAÇÃO - Lei 10.964/2004

Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO
9 2 0 . 0 0 11 4 6 / 2 0 0 4 019.810.548-71 RUTH HERTA GOLDSCHMIDT ALIAGA KI-

MINAMI
06/09/2018

9 2 0 . 0 0 11 9 6 / 2 0 0 4 870.379.048-72 MARIA FERNANDA GEORGINA GINE RO-
SIAS

06/09/2018

920.001535/2005 138.250.248-65 FABIO RODRIGO PIOVEZANI ROCHA 06/09/2018
920.001677/2005 003.877.589-17 PHILIPPE JEAN PAUL GLEIZE 06/09/2018
920.001845/2005 575.705.079-91 ROGER WALZ 06/09/2018
920.001857/2005 564.852.556-72 JOSE RICARDO DE FIGUEIREDO 06/09/2018
920.001922/2005 477.006.027-00 JOSE PAULO GAGLIARDI LEITE 06/09/2018
920.002158/2006 592.394.847-87 MARCELO ACCIOLY TEIXEIRA DE OLIVEI-

RA
06/09/2018

920.003018/2008 390.452.006-78 TARCISIO PASSOS RIBEIRO DE CAMPOS 06/09/2018
920.003101/2008 807.181.916-68 RONILSON ROCHA 06/09/2018
920.003186/2008 291.095.820-53 ROSANGELA PAULA TEIXEIRA LESSA 06/09/2018
920.003188/2008 154.049.860-34 ANTONIO RICARDO PANIZZI 06/09/2018
920.003196/2008 467.052.014-87 AMILTON DA CRUZ SANTOS 06/09/2018
920.003245/2008 832.812.077-15 TEODIANO FREIRE BASTOS FILHO 06/09/2018
920.003746/2009 142.083.344-87 EUDESIO OLIVEIRA VILAR 06/09/2018

ERNESTO COSTA DE PAULA




